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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
IMPROCEDÊNCIA.  CONCURSO  PÚBLICO 
MUNICIPAL.  CANDIDATA  APROVADA. 
NOMEAÇÃO  E  POSSE.  SUSPENSÃO  DAS 
ATIVIDADES POR MEIO DE DETERMINAÇÃO DO 
NOVO  GESTOR. AUSÊNCIA  DO  DEVIDO 
PROCESSO  LEGAL.  INOBSERVÂNCIA  AOS 
PRINCÍPIOS  DO CONTRADITÓRIO  E  DA AMPLA 
DEFESA.  AFRONTA  AO  ART.  5º,  LIV,  DA 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  POSTERIOR 
CONVOCAÇÃO AO CARGO. PERCEBIMENTO DAS 
VERBAS  REMUNERATÓRIAS  RELATIVAS  AO 
PERÍODO  DE  AFASTAMENTO.  DIREITO  DA 
SERVIDORA.  PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL E 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REFORMA 
DO DECISUM. PROVIMENTO DO APELO.

-  O  afastamento  da  servidora  pública  efetiva  não 
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dispensa o devido processo legal, sendo tal exigência 
de gênese constitucional, conforme preleciona o art. 
5º, LIV, da Lex Mater.

- Segundo o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça,  “o servidor reintegrado deve ser ressarcido 
dos  vencimentos  a  que  faria  jus  desde  o 
desligamento  indevido,  a  fim  de  restabelecer  a 
situação  injustamente  desconstituída.”  (STJ  -  AgRg 
no  AREsp  165.575/RJ,  Rel.  Ministro  Benedito 
Gonçalves,  Primeira Turma, julgado em 21/11/2013, 
DJe 29/11/2013).

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover  o apelo.

Maria  da  Conceição  Pires ajuizou  Ação  de 
Cobrança,  em  face  do Município  de  Conceição,  afirmando  que,  após  ter  sido 
nomeada e empossada no cargo de professora de ensino fundamental, em razão de 
aprovação em concurso público, os seus atos de nomeação e posse foram suspensos 
pelo  prefeito  que  assumiu  em  janeiro  de  2013,  perdurando  essa  situação  até 
novembro de 2013, razão pela qual requer o recebimento dos salários referentes ao 
período de afastamento indevido, quando então, foi restabelecido o seu contrato de 
trabalho. Nesse panorama, postulou o percebimento dos salários relativos aos meses 
de dezembro de 2012 a novembro de 2013.

Contestação,  fls.  19/23,  apresentada pela  Edilidade, 
alegando preliminarmente ausência de condição da ação referente a possibilidade 
jurídica do pedido. Com relação ao mérito, aduz que a suspensão das nomeações 
foram necessárias e realizadas dentro das atribuições conferidas pela Constituição 
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Federal, em seu art. 84, IV, que pelo princípio da simetria, se aplica aos chefes do 
Poder  Executivo  Estadual  e  Municipal.  Ao  final,  postula  pela  improcedência  do 
pedido.

O  Juiz  de  Direito  a  quo julgou  improcedente  o 
pedido, nos seguintes termos, fls. 36/38:

ANTE O EXPOSTO, mais que dos autos constam e 
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro nos arts. 
59 e 60, § 3º, ambos da Lei 8.213/91. 

Inconformada,  a  autora  interpôs  APELAÇÃO,  fls. 
42/50, defendendo a necessidade de reforma da sentença, alegando, para justificar 
seu pleito, a ausência de processo administrativo. “Assim, negar à parte recorrente o 
direito  à  remuneração  do  período  em  que  esteve  ilegalmente  afastada  de  suas 
funções,  por  coação  do  Município,  seria  impor-lhe  duplamente  uma  pena:  o 
afastamento do exercício do cargo para o qual fora nomeado e no qual tomou posse, 
e  a  retenção  indevida  da  remuneração  respectiva”,  fl.  48.  Ao  final,  requerereu  o 
provimento do apelo.

Contrarrazões  ofertadas,  fls.  56/57,  postulando  a 
manutenção da sentença.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se 
em vista o não preenchimento das hipóteses elencadas no art. 178, do Novo Código 
de Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, § 1º, do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO
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O desate da controvérsia reside em saber se Maria da 
Conceição  Pires,  servidora  pública  do  Município  de  Conceição,  faz  jus  ao 
percebimento dos salários referentes ao período em que permaneceu afastada das 
suas funções por força da suspensão das convocações efetivadas pelo antigo gestor 
da Edilidade.

De uma análise processual, observa-se que a autora, 
após ter sido aprovada em concurso público realizado pela Edilidade, foi nomeada e 
empossada no cargo de Professora de Ensino Fundamental, no dia 26 de dezembro 
de 2012, fls. 10/11, tendo, conduto, por força de determinação do gestor que assumiu 
no ano seguinte,  sido suspensa sua convocação,  vindo a  ser  lotado na Secretaria 
Municipal  de  Educação,  posteriormente,  no  dia  20  de  novembro  de  2013,  após 
recomendação nº 003/2013, do Ministério Público do Estado da Paraíba, fl. 12.

Ressalta-se,  de início,  que ao  suspender os  atos de 
nomeação e posse, a Edilidade não se atentou para a necessidade da instauração de 
um procedimento administrativo prévio.

Com efeito, havendo nomeação e posse de aprovados 
em concurso público, a suspensão da convocação, mesmo diante da constatação de 
irregularidades  no  concurso  público,  não  dispensa  o  devido  processo  legal, 
notadamente quando tal ato atingir a esfera jurídica alheia, como é o caso dos autos.  
Em tais hipóteses, deve ser respeitada as situações já constituídas, ou seja, eventual 
afastamento de servidor do exercício das suas funções não dispensa a observância ao 
devido  processo  legal,  preceito  constitucional  estatuído  no  art.  5°,  LIV,  da 
Constituição Federal.

Sobre o tema, julgado recente desta Corte de Justiça:

CONSTITUCIONAL  e  ADMINISTRATIVO   - 
Apelação  cível  -  "Ação  de  cobrança  c/c  pedido  de 
indenização por danos morais" - Servidor público  - 
Reintegração ao serviço público - Retorno ao status 
quo ante - Direito à percepção da remuneração pelo 
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período  afastado  -  Reforma  da  sentença  -  Danos 
morais  -  Abalo  psíquico  -  Não  comprovação  - 
descabida -  Manutenção do decisum quanto a este 
ponto - Provimento parcial. 
Consoante  entendimento  pacífico  do  Superior 
Tribunal de Justiça, "a anulação de ato administrativo 
de desligamento de servidor opera efeitos ex tunc, 
sendo cabível indenização referente aos vencimentos 
devidos,  relativamente  ao  período  compreendido 
entre  a  concretização  do  ato  anulado  e  a  efetiva 
reintegração1".
 -  Como  é  cediço,  para  que  haja  indenização  por 
dano moral, é necessário que o ato ilícito praticado 
pelo  autor  atinja  injustamente  a  esfera  interior  do 
ofendido. Contudo, não havendo a comprovação da 
ocorrência de profunda dor, humilhação ou angústia, 
ou  seja,  da  repercussão  negativa  do  evento 
impugnado na esfera íntima do ofendido, não há que 
se falar em indenização por dano extrapatrimonial. 
(TJPB.  AC  nº  0001194-88.2014.815.0151,  Rel.  Des. 
Abraham Lincoln  da  Cunha  Ramos,   15/03/2016)  - 
sublinhei.

Na  hipótese,  em  testilha,  verifica-se  não  ter  sido 
respeitada  tal  exigência,  haja  vista  o  promovido  não  ter  demonstrado  a  efetiva 
instauração de procedimento administrativo prévio,  o  que significa dizer,  não foi 
oportunizado à servidora o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Ademais, como se não bastasse, o Superior Tribunal 
de  Justiça,  em casos  como o  tratado  nos  autos,  entende que  “a  anulação  de  ato 
administrativo  de  desligamento  de  servidor  opera  efeitos ex  tunc,  sendo  cabível 
indenização  referente  aos  vencimentos   devidos,  relativamente  ao  período 
compreendido entre a concretização do ato anulado e a efetiva reintegração2”.
1 REsp 1376750/AL, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 24/09/2013, Dje 01/10/2013

2 REsp 1376750/AL, Rel. Minstra Eliana Calmon, Segunda turma, julgado em 24/09/2013, Dje 01/10/2013
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No mais, sobre o percebimento dos salários e demais 
verbas remuneratórias durante o período de afastamento indevido do servidor do 
cargo que ocupava, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 
“que o servidor reintegrado possui direito a ser ressarcido pelo período em que foi 
ilegalmente  afastado.”  (AgRg  no  REsp  1171197/PI,  Rel.  Ministro  GILSON  DIPP, 
QUINTA TURMA, julgado em 20/10/2011, DJe 04/11/2011).

Na mesma direção:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
AFASTAMENTO COMPULSÓRIO  DO  SERVIDOR. 
NULIDADE.  REINTEGRAÇÃO  DETERMINADA 
EM  PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  EFEITOS 
FINANCEIROS RETROATIVOS.
1.  A  jurisprudência  desta  Corte  firmou  o 
entendimento de que o servidor reintegrado deve 
ser  ressarcido  dos  vencimentos  a  que  faria  jus 
desde  o  desligamento  indevido,  a  fim  de 
restabelecer a situação injustamente desconstituída. 
Precedentes:  AgRg  no  REsp  1.104.582/RS,  Rel. 
Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado 
do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 8/3/2010; AgRg no REsp 
965.478/DF,  Ministro  Og  Fernandes,  Sexta  Turma, 
DJe  29/8/2012;  AgRg  no  REsp  1.372.643/RJ,  Rel. 
Ministro  Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  DJe 
22/5/2013.
2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 
165.575/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  21/11/2013,  DJe 
29/11/2013) - negritei.
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Assim, entendo merecer reparo a decisão objurgada 
para  que  a  Edilidade  seja  condenada  a  pagar  à  autora  os  valores  referentes  aos 
salários dos meses de dezembro de 2012 a novembro de 2013, acrescidos de correção 
monetária e juros de mora, consoante a determinação contida no art. 1º-F, da Lei nº 
11.960/09.

Por conseguinte, em razão da modificação da decisão 
de  1º  grau,  condeno  o  Município  de  Conceição  ao  pagamento  dos  honorários 
advocatícios que arbitro em 15% (quinze) por cento sobre o valor da condenação, 
com arrimo no art. 85, § 3º, I, do atual Código de Processo Civil, em favor da parte 
autora.

Deixo  de  condenar  o  Município  de  Conceição,  em 
custas processuais, ante a isenção prevista no art. 29, da Lei nº 5.672/92 (Regime de 
Custas e Emolumentos do Estado da Paraíba).

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 12 de julho de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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